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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio
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LEI MUNICIPAL Nº 2.954, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E VALORES, 
DIRETRIZES AO PPA 2022/2025, LDO PARA 2022, E 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal do Município de 
Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Santo Anastácio 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Ficam alterados e incluídos aos anexos II e III relativo as metas e programas 
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2012/2025 e aos 
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022 (LDO), e 
Orçamento Municipal para o exercício de 2022, Lei Municipal nº 2.883 de 10 de 
Dezembro de 2021. 

  
Art. 2º - As fontes de financiamento para o referido programa governamental no 
exercício de 2022 seram demonstradas nesta lei. 

 
Art. 3º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº. 4.320/64 de 17 de Março de 
1964, combinado com o artigo 167, § 2º. da Constituição Federal, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria da Prefeitura Municipal de 
Santo Anastácio um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.859.000,00 ( 
Um milhão, oitocentos e cinquenta e nove mil reais) na conformidade da funcional 
programática e modalidade de aplicação detalhado abaixo : 
 
Local: 020100 GABINETE DO PREFEITO 
Ficha:  040 - 08.244.0009.2024.0000 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE.................... 80.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 020500 SEC. MUN. DE OBRAS PUBLICAS 
Ficha:  048 - 15.451.0021.1024.0000 MANUTENÇÃO RECINTO ARARY BAUTUILHE....... 400.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
Local: 020900 SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Ficha:  100 - 08.244.0008.2023.0000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL....... 70.000,00 
 3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 
 
Local: 021000 SEC. MUN. DE SAUDE 
Ficha:  160 - 10.301.0022.2026.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE............................ 100.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Ficha:  165 - 10.301.0022.2026.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE............................ 300.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Ficha:  168 - 10.301.0022.2026.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE............................ 170.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Local: 021200 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
Ficha:  270 - 28.846.0037.2031.0000 PRECATORIOS JUDICIAIS.................................... 150.000,00 
 3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
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Ficha:  271 - 28.846.0037.2031.0000 PRECATORIOS JUDICIAIS...................................... 80.000,00 
 3.3.90.91.13 PRECATÓRIOS JUDICIAS 
 
Local: 021500 SEC. MUN. SERVIÇOS RURAIS 
Ficha:  290 - 26.782.0055.2011.0000 ESTRADA DE RODAGEM MUNICIPAL..................... 50.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 021700 SEC.MUN.ADM.FINANCAS E PLANEJAMENTO 
Ficha:  302 - 04.122.0015.2003.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA............................. 50.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Ficha:  304 - 04.122.0015.2003.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA........................... 100.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 021800 SEC.MUN. EDUCACAO,CULTURA E ESPORTE 
Ficha:  375 - 12.306.0033.2018.0000 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - (GÊN. ALIMENTICIOS). 50.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 021900 SEC.MUN.SERV.URBANOS E TRANSITO 
Ficha:  498 - 15.452.0020.2007.0000 SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PUBLICA............ 59.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 022000 SEC.MUN.AGRICULTURA,ABAST. E MEIO AMBIENTE 
Ficha:  540 - 20.608.0026.2037.0000 MANUTENÇÃO AGRICULTURA............................... 50.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Ficha:  592 - 20.608.0026.1215.0000 OBRAS E REFORMAS PARA AGRICULTURA........... 70.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
Ficha:  532 - 18.541.0027.2060.0000 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.............. 80.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

 
TOTAL                           R$ 1.859.000,00 
 
Art. 4º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aludido no art. 3° desta 
lei, serão utilizados recursos provenientes de: 

 
a) Anulação de dotação orçamentária: 

 
Local: 020500 SEC. MUN. DE OBRAS PUBLICAS 
Ficha:  064 - 15.452.0020.2003.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA......................... -100.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 020900 SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Ficha:  085 - 08.244.0008.1073.0000 REFORMA EM PRÉDIOS DA ASSIST. SOCIAL........ -50.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
Ficha:  095 - 08.244.0008.2023.0000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL...... -50.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 021500 SEC. MUN. SERVIÇOS RURAIS 
Ficha:  284 - 26.782.0055.1014.0000 AQUIS. EQUIP., VEICULOS E MAQUINAS............... 60.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Local: 021700 SEC.MUN.ADM.FINANCAS E PLANEJAMENTO 
Ficha:  296 - 04.122.0015.1180.0000 REFORMAS EM PREDIOS ADMINISTRATIVOS....... -50.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
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Ficha:  322 - 04.122.0015.2088.0000 MANUT. SETOR DE COMPRAS.............................. -40.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Ficha:  358 - 04.123.0018.2093.0000 MANUT. SETOR DE TRIBUTACAO E RENDAS........ -50.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 021800 SEC.MUN. EDUCACAO,CULTURA E ESPORTE 
Ficha:  380 - 12.361.0031.1156.0000 MANUTENÇÃO DE PREDIOS ESCOLARES........... -150.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
Ficha:  386 - 12.361.0031.2003.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA......................... -100.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Ficha:  390 - 12.361.0031.2003.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA......................... -100.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Ficha:  447 - 12.365.0032.2208.0000 FUNDEB 30%........................................................ -29.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 021900 SEC.MUN.SERV.URBANOS E TRANSITO 
Ficha:  491 - 15.452.0020.1014.0000 AQUIS. EQUIP., VEICULOS E MAQUINAS............ -100.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Ficha:  514 - 15.452.0039.1093.0000 REFORMA E ADAPTAÇÕES DE CEMITÉRIO........ -100.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
Local: 022000 SEC.MUN.AGRICULTURA,ABAST. E MEIO AMBIENTE 
Ficha:  530 - 18.541.0027.2060.0000 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE............. -50.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
TOTAL                R$ 1.029.000,00 
 

b) - Excesso de arrecadação previsto para o ano de 2022 no valor de R$ 

830.000,00 (Conforme anexo 1). 

 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

JOSÉ BONILHA SANCHES  
Prefeito Municipal 

 
 

NATÁLIA AGOSTINHO BOMFIM ROCHA 
Assessora Jurídica 

 
 

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma data.  
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ANEXO 1 – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 

 
      

MEMÓRIA DE CALCULO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Descrição Valor Arrecadada Receita Média Arrecadação Previsão 

Receita Orçado Jan a Jul 22 
Jun a Dez 

2021 Prevista 2022 de Excesso 

COTA FPM 19.978.000,00 15.610.751,88 9.488.850,00 25.099.601,88 5.121.601,88 

ICMS  15.641.000,00 9.912.069,00 7.202.680,00 17.114.749,00 1.473.749,00 

IPVA 3.541.000,00 3.482.631,00 479.884,00 3.962.515,00 421.515,00 

ITR 56.000,00 15.546,00 396.106,00 411.652,00 355.652,00 

ITBI 1.582.000,00 509.414,00 428.860,00 938.274,00 - 643.726,00 

IRRF 725.000,00 388.514,00 319.896,00 708.410,00 - 16.590,00 

IPTU 3.370.000,00 3.087.432,00 689.797,00 3.777.229,00 407.229,00 

IPTU DIVIDA ATIVA 646.000,00 443.902,00 737.566,00 1.181.468,00 535.468,00 

IPTU D. ATIVA MULTA  550.000,00 246.371,00 345.645,00 592.016,00 42.016,00 

TAXAS 702.000,00 351.584,00 195.775,00 547.359,00 - 154.641,00 

CONTRIBUIÇÕES 846.000,00 516.420,00 282.417,00 798.837,00 - 47.163,00 

PATRIMONIAIS 73.000,00 848.314,00 204.812,00 1.053.126,00 980.126,00 

ISS 2.490.000,00 2.148.869,00 1.063.724,00 3.212.593,00 722.593,00 

ISS SIMPLES NAC. 462.210,00 376.687,00 328.863,00 705.550,00 243.340,00 

FPM 1% JULHO 810.000,00 1.092.273,00 - 1.092.273,00 282.273,00 

 FEP - PETROLEO 372.000,00 672.083,00 200.792,00 872.875,00 500.875,00 

LEI KANDIR -  - - - 

        

VALOR DE EXCESSO PREVISTO   10.224.317,88 

      

VALOR UTILIZADO    7.173.812,50 

      

      

SALDO A UTILIZAR    3.050.505,38 

      

VALOR UTILIZADO NESSE PROJETO   830.000,00 
 

 

 

JOSÉ BONILHA SANCHES 
Prefeito Municipal 

 
 

LEANDRO APARECIDO CAVALLIERI MARTINS 
Contador 
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LEI MUNICIPAL Nº 2.955, DE 20 DE SETEMBRO DE
2022

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO
D E  M E T A S  E  V A L O R E S ,
D I R E T R I Z E S  A O  P P A
2022/2025, LDO PARA 2022, E
ABERTURA  DE  CRÉDITO
ADICIONAL  ESPECIAL  AO
ORÇAMENTO  DO  EXERCÍCIO
D E  2 0 2 2 ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS”

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  do
Município de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º - Ficam alterados e incluídos aos anexos II e III
relativo as metas e programas governamentais do PPA -
Plano Plurianual para os exercícios 2012/2025 e aos anexos
V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2022 (LDO), e Orçamento Municipal para o exercício de
2021, Lei Municipal nº 2.883 de 10 de Dezembro de 2021.

Art.  2º  -  As  fontes  de  financiamento  para  o  referido
programa  governamental  no  exercício  de  2021  seram
demonstradas nesta lei.

Art. 3º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº.
4.320/64 de 17 de Março de 1964, combinado com o artigo
167,  §  2º.  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a abrir  no Orçamento Programa do
exercício de 2022 um Crédito Adicional Especial no valor de
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais,) face a realização
de despesas na conformidade da funcional programática e
modalidade de aplicação detalhado abaixo:

Local: 020900 SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
Ficha:  607  -  08.244.0008.2232.0000  EMENDA  ASSIST.  HUGO  LEAL

50.000.................... 30.000,00 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  608  -  08.244.0008.2232.0000  EMENDA  ASSIST.  HUGO  LEAL

50.000.................... 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha:  609  -  08.244.0008.2232.0000  EMENDA  ASSIST.  HUGO  LEAL

50.000.................... 10.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
TOTAL R$ 50.000,00
Art. 4º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial

aludido  no  artigo  anterior,  serão  utilizados  recursos
provenientes de:

a) Excesso de Arrecadação advindos de:
- Recursos Federais destinados a Assistência Social por

Emenda Parlamentar no valor de R$ 50.000,00.
Art. 5º - O demonstrativo de impacto orçamentário e

financeiro  de  que  trata  o  art.  16  da  lei  complementar  nº
101/00  fica  dispensado,  em  face  dos  recursos  financeiros
serem para cobertura de despesas de Convênio.

Art.  6º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

NATÁLIA AGOSTINHO BOMFIM ROCHA
Assessora Jurídica

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 094, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.

“Subst i tu i  membros  do
Conse lho  Munic ipa l  de
Educação  -  COMED.

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A :
Art. 1º -  Ficam substituídos membros do Conselho

Municipal de Educação- COMED, constituído através do
Decreto nº 145, de 08 de novembro de 2021, conforme a
seguir:

II- Representantes dos Servidores Municipais
.  Representantes  de  Docentes  da  Educação

Infantil- Pré Escola
Suplente: Marlene Gerez Ribeiro Dias
. Representantes de Coordenador Pedagógico
Titular: Jane de Carvalho Gilberti Pereira
Suplente: Gerson de Barros Silveira
V- Representantes de Diretor de Escola
Titular: Rosivania Feba de Brito Bressa
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições contrário.
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria
Publicado e registrado na Seção de Secretaria na mesma

data.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 095, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA
DE  CREDITO  ADICIONAL
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO
EXERCÍCIO  DE  2022  QUE
ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio,  Estado de São Paulo,  no  uso das  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei.

D E C R E T A:
Art. 1º - Nos termos do artigo 43º da Federal 4.320/64

de 17 de Março de 1964, combinado com artigo 167, § 2º
da Constituição Federal, devidamente autorizado pela LeiE
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Municipal 2.955, de 20 de setembro de 2022, fica aberto no
Orçamento  Programa  do  exercício  de  2022  um  credito
adicional especial no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil
reais)  face  a  despesas  na  conformidade  da  funcional
programática e modalidade de aplicação detalhado abaixo:

Local: 020900 SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
Ficha:  607  -  08.244.0008.2232.0000  EMENDA  ASSIST.  HUGO  LEAL

50.000.................... 30.000,00 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  608  -  08.244.0008.2232.0000  EMENDA  ASSIST.  HUGO  LEAL

50.000.................... 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha:  609  -  08.244.0008.2232.0000  EMENDA  ASSIST.  HUGO  LEAL

50.000.................... 10.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
TOTAL R$ 50.000,00
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial

aludido  no  artigo  anterior,  serão  utilizados  recursos
provenientes de:

a) Excesso de Arrecadação advindos de:
- Recursos Federais destinados a Assistência Social por

Emenda Parlamentar no valor de R$ 50.000,00.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
NATÁLIA AGOSTINHO BOMFIM ROCHA

Assessora Jurídica
Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma

data.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 096, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA
DE  CREDITO  ADICIONAL
S U P L E M E N T A R  A O
ORÇAMENTO  DO  EXERCÍCIO
DE 2022 QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio,  Estado de São Paulo,  no  uso das  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei.

D E C R E T A:
Art. 1º - Nos termos do artigo 43º da Federal 4.320/64

de 17 de Março de 1964, combinado com artigo 167, § 2º
da Constituição Federal, devidamente autorizado pela Lei
Municipal 2.954, de 20 de setembro de 2022, fica aberto no
Orçamento  Programa  do  exercício  de  2022  um  credito
adicional  suplementar no valor  de R$ 1.859.000,00 (Um
milhão,  oitocentos e cinquenta e nove mil  reais)  face a
despesas  na  conformidade  da  funcional  programática  e
modalidade de aplicação detalhado abaixo:

Local: 020100 GABINETE DO PREFEITO
Ficha:  040  -  08.244.0009.2024.0000  FUNDO  SOCIAL  DE

SOLIDARIEDADE....................  80.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 020500 SEC. MUN. DE OBRAS PUBLICAS
Ficha:  048 -  15.451.0021.1024.0000 MANUTENÇÃO RECINTO ARARY

BAUTUILHE....... 400.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Local: 020900 SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
Ficha:  100  -  08.244.0008.2023.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

ASSISTENCIA  SOCIAL.......  70.000,00
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA
Local: 021000 SEC. MUN. DE SAUDE
Ficha:  160  -  10.301.0022.2026.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE............................  100.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  165  -  10.301.0022.2026.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE............................  300.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha:  168  -  10.301.0022.2026.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE............................  170.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Local: 021200 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
F i cha :  270  -  28 .846 .0037 .2031 .0000  PRECATOR IOS

JUDICIAIS....................................  150.000,00
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
F i cha :  271  -  28 .846 .0037 .2031 .0000  PRECATOR IOS

JUDICIAIS......................................  80.000,00
3.3.90.91.13 PRECATÓRIOS JUDICIAS
Local: 021500 SEC. MUN. SERVIÇOS RURAIS
Ficha:  290  -  26.782.0055.2011.0000  ESTRADA  DE  RODAGEM

MUNICIPAL..................... 50.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 021700 SEC.MUN.ADM.FINANCAS E PLANEJAMENTO
Ficha:  302  -  04.122.0015.2003.0000  MANUTENÇÃO  DA

SECRETARIA.............................  50.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  304  -  04.122.0015.2003.0000  MANUTENÇÃO  DA

SECRETARIA...........................  100.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 021800 SEC.MUN. EDUCACAO,CULTURA E ESPORTE
Ficha: 375 - 12.306.0033.2018.0000 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - (GÊN.

ALIMENTICIOS). 50.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 021900 SEC.MUN.SERV.URBANOS E TRANSITO
Ficha: 498 - 15.452.0020.2007.0000 SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA

PUBLICA............ 59.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 022000 SEC.MUN.AGRICULTURA,ABAST. E MEIO AMBIENTE
F i cha :  540  -  20 .608 .0026 .2037 .0000  MANUTENÇÃO

AGRICULTURA...............................  50.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  592  -  20.608.0026.1215.0000  OBRAS  E  REFORMAS  PARA

AGRICULTURA........... 70.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Ficha:  532  -  18.541.0027.2060.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DO  MEIO

AMBIENTE.............. 80.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TOTAL R$ 1.859.000,00
Art.  2º  -  Para  cobertura  do  Crédito  Adicional

Suplementar  aludido  no  art.  1°  deste  Decreto,  serão
utilizados recursos provenientes de:

a) Anulação de dotação orçamentária:
Local: 020500 SEC. MUN. DE OBRAS PUBLICAS
Ficha:  064  -  15.452.0020.2003.0000  MANUTENÇÃO  DA

SECRETARIA.........................  -100.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 020900 SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
Ficha: 085 - 08.244.0008.1073.0000 REFORMA EM PRÉDIOS DA ASSIST.

SOCIAL........ -50.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Ficha:  095  -  08.244.0008.2023.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

ASSISTENCIA  SOCIAL......  -50.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 021500 SEC. MUN. SERVIÇOS RURAIS
Ficha:  284  -  26.782.0055.1014.0000  AQUIS.  EQUIP.,  VEICULOS  E

MAQUINAS............... 60.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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Local: 021700 SEC.MUN.ADM.FINANCAS E PLANEJAMENTO
Ficha:  296  -  04.122.0015.1180.0000  REFORMAS  EM  PREDIOS

ADMINISTRATIVOS....... -50.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Ficha:  322  -  04.122.0015.2088.0000  MANUT.  SETOR  DE

COMPRAS..............................  -40.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha: 358 - 04.123.0018.2093.0000 MANUT. SETOR DE TRIBUTACAO E

RENDAS........ -50.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 021800 SEC.MUN. EDUCACAO,CULTURA E ESPORTE
Ficha:  380  -  12.361.0031.1156.0000  MANUTENÇÃO  DE  PREDIOS

ESCOLARES........... -150.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Ficha:  386  -  12.361.0031.2003.0000  MANUTENÇÃO  DA

SECRETARIA.........................  -100.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  390  -  12.361.0031.2003.0000  MANUTENÇÃO  DA

SECRETARIA.........................  -100.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
F i c h a :  4 4 7  -  1 2 . 3 6 5 . 0 0 3 2 . 2 2 0 8 . 0 0 0 0  F U N D E B

30%. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 29 .000 ,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 021900 SEC.MUN.SERV.URBANOS E TRANSITO
Ficha:  491  -  15.452.0020.1014.0000  AQUIS.  EQUIP.,  VEICULOS  E

MAQUINAS............ -100.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha:  514  -  15.452.0039.1093.0000  REFORMA  E  ADAPTAÇÕES  DE

CEMITÉRIO........ -100.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Local: 022000 SEC.MUN.AGRICULTURA,ABAST. E MEIO AMBIENTE
Ficha:  530  -  18.541.0027.2060.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DO  MEIO

AMBIENTE............. -50.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
TOTAL R$ 1.029.000,00
b) - Excesso de arrecadação previsto para o ano de

2022 no valor de R$ 830.000,00 (Conforme anexo 1).
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
NATÁLIA AGOSTINHO BOMFIM ROCHA

Assessora Jurídica
Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma

data.
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 567, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  o  servidor  público  municipal
ALESSANDRO  LOMBARDI,  Supervisor  Sanitário,  estará
em gozo de Licença Prêmio, durante o período de 19 a 28
de setembro de 2022;
Considerando, requerimento protocolado sob o nº 4161,
Livro 31, Fls. 190 de 16/09/2022;

Considerando, o disposto nos artigos 61 a 65, da Lei
Municipal Complementar nº 13/94, e posteriores alterações,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Designar o servidor público municipal LUIS

VALTER  DOS  SANTOS,  Matrícula  1317,  Visitador

Domiciliar,  para  responder  em caráter  de  substituição
pelo cargo de Supervisor Sanitário, durante o período
de 19 a 28 de setembro de 2022, sendo que o mesmo
irá perceber os vencimentos correspondentes a referência
18-I.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

NATÁLIA AGOSTINHO BONFIM ROCHA
Assessora Jurídica

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Chamamento – Súmula – Pregão Eletrônico nº

10/2022
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA

AQUISIÇÃO  DE  LUBRIFICANTES  AUTOMOTIVOS  PARA
MANUTENÇÃO  DA  FROTA  MUNICIPAL.

ABERTURA/SESSÃO: 05/10/2022 às 08h30min.
O  Edital  estará  à  disposição  dos  interessados  nos

endereços  eletrônicos  www.santoanastacio.sp.gov.br  e
https://bll.org.br/,  no  Setor  de  Licitações  e  Contratos  da
Prefeitura Municipal, sito na Rua Barão do Rio Branco, 220,
c e n t r o ,  o u  s o l i c i t a r  p e l o  e - m a i l :
licitacaosantoanastacio@gmail.com.  Informações  pelo
tel.(18)  3263-9425.

Santo Anastácio, 20 de Setembro de 2022.
JOSÉ BONILHA SANCHES – Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Ata de Sessão Pública V - Negociação da Ata de

Registro de Preços - Pregão Presencial nº 04/2022
Empresa, respectivos itens e valores unitários:
NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – item

33 e 96: R$ 22,00; item 62: R$ 4,50. O teor integral da ata
de  registro  de  preços  encontra-se  a  disposição  dos
interessados na sede do município de Santo Anastácio, fone
(18) 3263-9425.

Santo Anastácio, 20 de setembro de 2022.
JOSÉ BONILHA SANCHES – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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